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Resumo: Este artigo objetiva compreender como se aplicam os 
parâmetros do direito fundamental de acesso à informação às go-
vtechs. Nesse sentido, sua hipótese é a de que a aplicação do di-
reito fundamental ao acesso à informação deve ter primazia nos 
casos da parceria entre Administração Pública e govtech, deven-
do os mecanismos de regulação serem utilizados para exercer 
intervenção em casos de desrespeito a tal direito. Foi utilizado 
o método de procedimento hipotético-dedutivo, com abordagem 
qualitativa e técnica de pesquisa bibliográfico-documental para a 
sua elaboração. Como resultados, tem-se, primeiramente, que as 
govtechs podem ser compreendidas no cenário brasileiro na tran-
sição entre new public management (NPM) e post-NPM, negan-
do parte das premissas de completa transferência da prestação de 
serviços públicos, incorporando noções de parceria com o setor 
público, mantendo características próprias em cada setor (embo-
ra haja um legado ainda relevante da NPM no Estado Brasileiro, 
tendo em vista que o gerencialismo proposto fez bases nos am-
plos processos de desestatização e privatizações, ao ponto que 
as iniciativas de post-NPM trabalham em um cenário ambíguo). 
Ademais, a ligação entre iniciativa privada e Administração Pú-
blica no âmbito das govtechs exige que o direito fundamental ao 
acesso à informação seja respeitado e promovido, sendo este o 
marco normativo e regulatório, bem como a promessa dessas em-
presas. Portanto, configura-se a aplicação do direito de acesso à 
informação às govtechs de gestão documental e, compreende-se 
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que os sistemas de gestão mais modernos, inclusive, contribuem 
para a efetividade desse direito.

Palavras-chave: Govtech. Gestão de documentos. Nova admi-
nistração pública. Acesso à informação.

ABSTRACT: This paper examines the parameters of the funda-
mental right of access to information in govtechs. Furthermore, 
its hypothesis is that this right should be a top priority of the 
Brazilian government when there are partnerships between it and 
govtechs. Moreover, this research understands that regulatory 
mechanisms should be used to intervene in cases of violation of 
these rights. This study utilizes the hypothetical-deductive meth-
od with the qualitative approach and the bibliographic-documen-
tary research technique. This research finds, firstly, that govtechs 
can be understood, in Brazil, from the context of a new form 
of transition between new public management (NPM) and post-
NPM. Therefore, assumptions of complete transfers of public 
services are false because it does not sell but pursuits partner-
ships with the public sector, whilst maintaining characteristics 
of their own sector (although there is still a significant legacy 
of NPM in Brazil, given that the proposed managerialism un-
derpinned extensive privatization and privatization processes, 
to the extent that post-NPM initiatives work in an ambiguous 
scenario). Furthermore, the link between private initiative and 
public administration within the scope of govtechs requires that 
the fundamental right of access to information be respected and 
promoted from a normative and regulatory framework, as well 
be the promise of these companies. Therefore, the application of 
the right of access to information to document management gov-
techs is important, and this paper understands that most modern 
management systems contribute to the effectiveness of this right.

Keywords: Govtech. Document management. New Public Ad-
ministration. Access to information.
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INTRODUÇÃO

A mudança de paradigma frente à governança e as reformas produzidas na Administração 
Pública encontra uma transição — da New Public Management (NPM) para a Post-New Public 
Management (Post-NPM). A ascensão de empresas privadas que auxiliam e participam da Admi-
nistração Pública permeia essas duas formas; todavia, na era do Post-NPM surgem as Govtechs 
— startups ou empresas de pequeno ou médio porte ligadas ao ramo da tecnologia da informação 
que prestam serviços públicos em parceria com os governos.

A NPM corresponde ao contingente de reformas (neo)liberais promovidas nos Estados 
pelo mundo todo, integrando conceitos da técnica da Economia e da gestão corporativa aos atos 
da Administração Pública, em nome de uma pretensa racionalização das práticas no relacionadas à 
eficiência da máquina pública. Corresponde à integração de diversos temas, tais como a desagre-
gação do sistema público em novas hierarquias baseadas na forma corporativa, a competitividade 
que instituiu o sistema de diversificação dos provedores de serviço público, e os incentivos basea-
dos em performance.

O paradigma da NPM é consequência e representação, na Administração Pública, da 
ideologia neoliberal na governança, pois ao mesmo tempo em que repreende a gestão do Estado 
e sua burocracia, sustenta uma superioridade racional dos meios tecnocráticos da gestão pautada 
pelos paradigmas da Economia. Portanto, a expressão “NPM” possui uma carga semântica de um 
momento específico da Economia Política nos países que instituíram reformas baseadas em tal 
paradigma de governança— e o Brasil está entre aqueles que aplicaram os conceitos de (des)esta-
tização e racionalidade econômica dignos dessa reforma da gestão pública.

O contexto de Post-NPM sugere mudanças nesse paradigma, instituindo novos tipos de 
reformas, no sentido de ampliar a participação no governo e de inserir novas ciências na criação 
de teorias acerca da Administração Pública, para além da manutenção da aplicação da raciona-
lidade da Economia. Parcerias público-privado assumem, assim, uma nova dimensão, em que a 
governança alia princípios do público e do privado, superando-se a ideia de privatização da gestão 
pública e da sua transformação em gestão corporativa, criando-se uma nova síntese, na qual em 
que se situam as recentes govtechs.

Outra faceta central nessa transformação é a ascensão da importância das tecnologias 
digitais, ou seja, na governança aliada aos meios criados pela inovação no campo das tecnologias 
de informação e comunicação (TICs). Importante ressaltar que essas inovações  já eram explora-
das na NPM — mas no paradigma da post-NPM, o uso das ferramentas informacionais vai para 
além do seu caráter instrumental, auxiliar da gestão, assumindo o significado de uma nova forma 
de produzir participação e governança. Nesse sentido, surgem as govtechs focadas em serviços 
públicos digitais — utilizando-se de tecnologias tais como inteligência artificial (IA) e outras, 
derivadas da aplicação dos conhecimentos da ciência de dados.

Neste artigo, estuda-se o caso das govtechs que prestam serviços à Administração Pública 
no campo da gestão de documentos, ou seja, empresas que proveem soluções tecnológicas para 
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uma melhor gestão de documentos públicos — tais como sistemas digitais de gestão de arquivos 
públicos. Tais empresas (e as teorias relacionadas à post-NPM) prometem, principalmente, a am-
pliação da transparência em razão da disponibilidade digital e em tempo-real, providas pela digita-
lização e pela interpretação dos dados pela (IA); todavia, é preciso constituir formas de regulação 
de tais técnicas, na medida em que os agentes não-estatais que as desenvolvem devem respeitar o 
direito fundamental de acesso à informação.

Justifica-se a relevância desse tema para a pesquisa jurídica quando se constata o número 
cada vez maior de govtechs sendo iniciadas pelo mundo e, especificamente, no Brasil, prestando 
cada vez mais serviços públicos em parceria com os Estados. O caso da gestão documental é uma 
das atividades proeminentes dessa forma de governança e, no atual estágio da literatura, apresenta 
significativa repercussão, propondo-se, assim, a necessidade de se estabelecer um debate acerca 
da efetivação de direitos concebidos em momento anterior a essa estrutura de gestão pública — in 
casu, o direito fundamental de acesso à informação consagrado na Constituição Federal de 1988, 
regulado pela Lei nº 12.527/2011 e pelo Decreto nº 7.724/2012. Esse debate se torna ainda mais 
necessário quando se constata haver um vácuo legislativo, jurisprudencial e doutrinário sobre a 
aplicação desse direito às govtech. A demais, a regulação desse direito criou diversos mecanismos 
para pessoas físicas ou jurídicas buscarem informações públicas de órgãos ou entidades relativos 
aos três poderes da União. Portanto, quanto à parceria na prestação desse serviço público estabe-
lecida em relação às govtech, é preciso desvendar como se comporta esse sistema de proteção e 
transparência de informação para os cidadãos.

Nesse sentido, o problema desta pesquisa pode ser expresso no seguinte questionamento: 
qual é a importância do direito de acesso à informação para a regulação da gestão documental 
realizada na parceria entre Estado e empresas privadas ligadas às novas tecnologias? A hipótese a 
ser testada para tal problema considera que a aplicação do direito fundamental ao acesso à infor-
mação deve ter primazia nos casos da parceria entre Administração Pública e govtechs, devendo 
os mecanismos de regulação exercerem intervenção em casos de desrespeito a tal direito. Todavia, 
é preciso descrever quais são esses mecanismos, bem como se eles são compatíveis a esse cenário 
de govtechs prestando o serviço público de gestão documental.

Assim sendo, o objetivo geral desta pesquisa foi compreender como se aplica o direito 
de acesso à informação às govtechs. Para a consecução de tal objetivo específico, o desenvolvi-
mento do texto foi dividido em duas seções, cada qual correspondendo a um objetivo específico 
seu. Assim, a primeira seção se destinou a contextualizar o que são as govtechs no cenário da 
transformação da Administração Pública (da NPM à post-NPM). Já a segunda objetivou, especi-
ficamente, compreender o direito de acesso à informação no contexto da gestão documental pelas 
govtechs.

Metodologicamente, este artigo tem natureza exploratória, tendo sido utilizado o método 
de procedimento hipotético-dedutivo, com abordagem qualitativa e técnica de pesquisa bibliográ-
fico-documental.
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1 AS GOVTECH NO CONTEXTO DO NEW PUBLIC MANAGEMENT

O termo govtech serve para denominar as empresas de tecnologia que servem à execu-
ção de serviços públicos, ou seja, prestam serviços para órgãos estatais cumprindo funções de 
competência da Administração Pública. Segundo a empresa BrazilLab (GOVTECH, 2018a), 
que atua como “hub de inovação” para startups, esse conceito é derivado de outras tendências 
de mercado, tais como as FinTech e as EduTech, partilhando de semelhanças no sentido de: (I) O 
uso de ferramentas digitais; (II) novas tecnologias relacionadas à análise e geração de dados; e 
(III) pessoas que já transitaram entre as esferas pública e privada, altamente engajadas em ofere-
cer melhores serviços à população.

Segundo o relatório de Desmond e Kotecha (2017, p. 7), que promove o investimento 
nessas empresas, as consequências das govtechs são, de acordo com cada agente impactado: (I) 
para os cidadãos, o ganho de qualidade na prestação de serviços públicos nos campos da saúde, 
mobilidade, política, participação social, todas intermediadas pelas novas tecnologias; (II) para os 
legisladores, novas oportunidades para acelerar a produtividade e produzir empregos; (III) para os 
investidores, um novo potencial de empresas que participam dos múltiplos níveis da sociedade; 
(IV) para as startups, a promoção de um cenário de crescimento e estabelecimento de um novo 
mercado, além da oportunidade de fazer a diferença na sociedade; (V) para os líderes políticos, 
oportuniza avaliação dos fatos orientada por dados de forma nunca antes vista, devido às enormes 
dimensões do big data criado pela aplicação das TICs aos mais variados contextos atinentes à 
Administração Pública. 

O relatório elaborado pela prestadora de serviços de auditoria e consultoria Pricewa-
terhousecoopers (PWC, 2016, p. 6-7) — define as govtech como representantes de uma nova 
forma de engajamento na comunidade e de recepção dos serviços por meios digitais, por parte dos 
cidadãos. Portanto, a cidadania seria, assim, potencializada pelas novas tecnologias e pela mobi-
lidade da informação. As govtech são forjadas por empreendedores, inovadores e pequenos em-
presários, e a necessidade dessa transformação se dá justamente pela nova relação que as pessoas 
possuem com a sociedade conectada de forma informacional — como já ocorre com o comércio e 
os serviços bancários. A partir desse momento, portanto, os cidadãos esperam a mesma mudança 
no âmbito da Administração Pública.

As govtech, para Filer (2019, p. 5-7), constituem um ecossistema de inovação do se-
tor privado em que consistem as startups, pequenos e médios empreendimentos que trabalham 
com produtos e serviços de tecnologia, tendo como clientes o setor público — essencialmente, o 
governo. As prioridades da nova indústria de govtechs incluem promover eficiência e maior res-
ponsabilidade no setor público, com sua interação para com os cidadãos. Dessa forma, a autora 
recomenda, para os órgãos regulatórios e legislativos: (I) construir as fundações sociais e técnicas 
para as govtechs, garantindo a infraestrutura digital do público, como o acesso universal à internet 
e a cibersegurança; (II) incorporar responsabilidade em todo o ecossistema, ao promover opera-
ções conjuntas de responsabilização, particularmente quanto a segurança dos dados dos cidadãos; 
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(III) abordar as barreiras das licitações, facilitando tais processos para que pequenos negócios 
inovadores vendam seus serviços aos governos; (IV) garantir recursos a longo prazo, mediante a 
compreensão de que os ganhos relacionados à aplicação de alguns mecanismos devem ser pensa-
dos a longo prazo; (V) engajar a Academia científica no ciclo de inovação, promovendo parcerias 
multidisciplinares entre governo, setor privado e universidades; (VI) desenvolver caminhos para 
o desenvolvimento tecnológico e solução de problemas, construindo interesse na solução de casos 
via tecnologia; (VII) construir linguagens comuns dentro do setor público, garantindo que este 
consiga debater sobre a interseção entre público e tecnologia; (VIII) desenvolver e utilizar redes 
regionais e internacionais, engajando a comunidade e fomentando o diálogo intergovernamental.

Esse cenário de empresas de tecnologia instruindo a gestão pública é a nova fase ou 
momento de um paradigma de governança de herança neoliberal e dos processos de (de) estatização 
dos serviços públicos. A NPM surgiu como um padrão de reforma estrutural dos governos, 
promovendo modelos de gestão e técnicas da Administração para promover maior qualidade e 
eficiência que, para Bleiklie (2018, p. 1-2), nada mais é do que o denominador comum das ideias 
neoliberais sob o pretexto de “modernização”, demonstrando afinidade para com essas políticas ao 
introduzir mecanismos de mercado ao setor público, ao mesmo tempo em que promove privatiza-
ções. Essa mudança na concepção e na ação do Estado inseriu no vocabulário o termo “governan-
ça” em escala mundial (DARDOT; LAVAL, 2017, p. 271).

Por trás de uma promessa de mera modernização há, portanto, um profundo projeto 
político, sendo a ideia de nova governança algo não neutro como promete, e tornar o setor público 
alinhado ao paradigma organizacional do setor privado (LYNCH; GRUMMELL, 2018, p. 203).1 
Esse fenômeno é influenciado pelas forças estruturais da globalização — tanto em suas transfor-
mações relativas às condições econômicas, em que a soberania do Estado passa cada vez mais a ser 
compartilhada com setores privados, quanto às transformações sociais, em que a exclusão social 
passou a ser arquiteta globalmente (BARRAKET; KEAST; FURNEAUX, 2016, p. 16-20).

A grande crítica feita pela NPM à antiga Administração Pública dizia respeito à chamada 
burocratização irracional dos serviços desta, que contrastava com os modelos de racionalidade 
desenvolvidos por autoridades do conhecimento científico e da escolha racional da NPM, e que, 
portanto, promoveriam respostas politicamente pragmáticas para os problemas da sociedade. To-
davia, conforme Gregory (2017, p. 241-242), sua afirmação positivista só agravou a tendência à 
tecnocratização da Administração Pública, ao tentar somente encontrar “soluções de problemas”, 
sendo prejudicada a reflexão acerca das ambiguidades, paradoxos e incertezas da política. O pro-
cesso de “racionalização” incorporou mais razões instrumentais do que racionalidade substantiva, 
portanto.

É nesse cenário que David Harvey (2007, p. 64-81) aponta uma distinção entre o Estado 
Neoliberal na teoria e o Estado Neoliberal na Prática. Na ideia ou teoria da Administração Pública 
neoliberal proposta, as políticas deveriam favorecer o direito de propriedade privada e as insti-
tuições do livre mercado, ao promover privatizações e desregulação das transações mercantis — 

1  É a ideia de um governo “à velocidade” dos negócios, como afirma Leavitt (2002, p. 77).
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tendo em vista que a competitividade iria promover maior desenvolvimento e um conjunto maior 
de resultados positivos a serem partilhados socialmente. Todavia, o Estado neoliberal, na prática, 
reuniu formas de hostilidades às políticas públicas e o favorecimento às grandes corporações e 
instâncias específicas que conclamaram o livre mercado, sem prover o desenvolvimento prometi-
do.

A racionalidade neoliberal, ou o Estado neoliberal como teoria, também tem como con-
sequência uma despolitização do debate econômico, justamente porque as políticas são consubs-
tanciadas em razões técnicas e pretensamente neutras formuladas em prol de uma eficiência dos 
mercados, afastando os cidadãos da política econômica em razão do seu embasamento na pre-
missa de que o que realmente falta é a aplicação e a efetividade de mecanismos de abertura da 
economia, bem como a desregulação dos agentes de mercado — até mesmo por isso muitos desses 
processos foram aplicados por regimes autoritários. Portanto, a ideia de uma “boa governança”2 é 
a afirmação de uma gestão pública liberalizante e de aplicação de certas técnicas, mais próximo da 
econometria do que de dados empíricos de qualidade de vida (DEMMERS; JILBERTO; HOGEN-
BOOM, 2005, p. 1-32).

A razão neoliberal instituiu um governo empresarial que despreza os agentes da base do 
serviço público com baixos salários, estrutura de trabalho e sem disponibilidade para prestar os 
serviços, ao mesmo tempo que promove campanhas midiáticas contra a gestão burocrática e tribu-
tação. A ação pública fica à mercê das metas de eficiência das corporações, criando uma distinção 
segundo a qual, supostamente, as empresas seriam o sinônimo de boa administração, e o Estado, 
o reflexo da ineficiência. Portanto, a mercantilização da instituição pública ocorreu sob a ideia de 
que a radicalização da ideia de concorrência iria tornar os serviços mais eficientes (DARDOT; 
LAVAL, 2017, p. 267-271).

A concorrência vira o centro da gestão pública, forjada no dogma da livre concorrência, 
sendo que, no plano internacional, cada Estado deve concorrer para com os demais agentes es-
tatais e não-estatais; também no dogma da desregulamentação interna, para que os serviços pú-
blicos sejam exercidos sob a mesma ótica. Serviços como os de telecomunicações, eletricidade, 
gás, ferrovias e correios deveriam, assim, ser praticados no âmbito competitivo para fortalecer a 
sua eficiência; todavia, na realidade, a “livre escolha” não pode ser exercida pelas famílias que 
não possuem capacidade financeira para tal, reservando-se um mercado para cada camada social 
baseada em renda (DARDOT; LAVAL, 2017, p. 294-296).

No Brasil, por influência de todo esse contexto, surgiu uma forte cultura de admiração 
da NPM, em razão da qual um gerencialismo adentrou o setor público, incorporando a noção de 
empreendedorismo na Administração Pública — um reflexo direto do discurso do neoliberalismo. 

2  Substituiu, estruturalmente, a noção de soberania como valor, conforme Dardot e Laval (2017, p. 271-272): “Essa 
categoria política de “governança”, ou, mais exatamente, de “boa governança”, tem um papel central na difusão da 
norma da concorrência generalizada. A “boa governança” é a que respeita as condições de gestão sob os préstimos do 
ajuste estrutural e, acima de tudo, a abertura aos fluxos comerciais e financeiros, de modo que se vincula intimamente 
a uma política de integração ao mercado mundial. Assim, toma pouco a pouco o lugar da categoria “soberania”, 
antiquada e desvalorizada. Um Estado não deve mais ser julgado por sua capacidade de assegurar sua soberania 
sobre um território, segundo a concepção ocidental clássica, mas pelo respeito que demonstra às normas jurídicas e 
às “boas práticas” econômicas da governança.”
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As práticas dignas da gestão corporativa passaram a ser um discurso recorrente nas iniciativas 
políticas, executivas ou legislativas, como comprova a pesquisa de Valadares et al. (2017), ao ana-
lisar os discursos políticos com alta carga ideológica baseada nas premissas e dogmas neoliberais, 
sendo fortemente influenciados pela tendência do próprio Estado em promovê-los. 

A abertura dessas portas para o neoliberalismo no Brasil foi feita, principalmente, pela re-
forma na Administração Pública (ou reforma gerencial) promovida nos anos 1990. O Plano Diretor 
da Reforma do Aparelho do Estado de 1995 concebe como inadiável a “reforma do aparelho do 
Estado, com vistas a aumentar sua governança, ou seja, sua capacidade de implementar de forma 
eficiente políticas públicas” (BRASIL, 1995, p. 11). O intuito dessa reforma era de promover um 
ajuste fiscal e a liberalização comercial, por meio de privatizações, reduzindo o papel executor ou 
prestador de serviços do Estado.

Segundo um dos idealizadores dessa reforma no Brasil, o ex-Ministro da Administração 
Federal e Reforma do Estado, Bresser-Pereira (2000, p. 66), ela foi necessária devido à herança 
clientelista e patrimonialista da Administração Pública brasileira, sendo fundamental transitar de 
uma cultura burocrática para a gerencial, ou de uma cultura baseada no favorecimento clientelista 
e de fisiologismo para uma Administração Pública profissional. Em outras palavras, para o au-
tor, a reforma de 1995 instaurou um debate em prol da mudança de cultura da gestão pública e o 
exemplo a ser seguido é o da autonomia da gestão praticada no setor privado.

Embora o mesmo Bresser-Pereira (2001, p. 246) tenha afirmado que a transformação do 
Estado brasileiro na reforma gerencialista não adviria da mera aplicação de modelos neoliberais, 
mas sim, de um plano próprio de desenvolvimento nacional, na realidade, como apresentam Mi-
soczky, Abdala e Damboriarena (2017, p. 185), trata-se de uma falácia que pretende compreender 
essa reforma de modo alheio ao contexto histórico do capitalismo, e a consequência para o Estado 
Brasileiro foi a adoção do gerencialismo como braço operacional e ideologia do consenso neoli-
beral. Também é o que constatam Faria e Faria (2017, p. 146), de que as reformas produzidas no 
Brasil inserem-se na lógica neoliberal de desoneração do aparelho público para garantir ao Estado 
sua função de coordenação com a economia e sociedade segundo o ideário neoliberal.

Uma das consequências do gerencialismo na Administração Pública brasileira é a explo-
ração e despolitização do serviço público, em que os servidores são dissociados das lutas sociais 
e da participação popular. A reestruturação dos serviços públicos no sentido da transferência des-
ses para fora do Estado promoveu processos de terceirização e precarização das organizações 
públicas, entrando em rota de colisão com os direitos sociais afirmados na Constituição Federal 
de 1988 (REIS, 2019, p. 87). A promessa de maior eficiência na prestação de serviços não foi 
cumprida, sendo ampliada a desconfiança dos cidadãos frente ao Estado: “as convergências de 
lógicas econômicas, do mercado, do Estado e da sociedade civil ressaltaram o lado econômico 
mercadológico e resultaram pouco favoráveis ao cidadão” (MOTTA, 2013, p. 86).

A descentralização na prestação de serviços públicos promovida pelo gerencialismo da 
NPM, ao passo que redistribui funções e torna o Estado flexível, leve e ágil para corresponder os 
anseios do sistema da Economia, não redistribui poderes para os cidadãos, dificultando a capacida-
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de de organizações sociais reivindicarem direitos (SILVA, 2016, p. 354). E com a mercantilização 
dos direitos sociais, aqueles indivíduos desprovidos de recursos financeiros para perseguirem a 
consecução dos seus direitos, acabam não representados — restando somente a representação por 
organizações sociais cada vez mais enfraquecidas, como os sindicatos, ou privatizadas (HARVEY, 
2007, p. 177).

O empreendedorismo como racionalidade instrumental da Administração Pública brasi-
leira pode significar um risco à gestão dos serviços públicos, ao não se alinhar com os princípios 
dos direitos fundamentais constitucionais, pois segue somente a lógica do desempenho eficiente 
do ponto de vista da econometria. Essas facetas da gestão corporativa do gerencialismo recaem 
no atendimento dos interesses privados em detrimento daqueles da Administração Pública e da 
qualidade dos serviços prestados (VALADARES; EMMENDOERFER, 2015, p. 94). É preciso, 
portanto, uma transformação nos objetivos da Administração Pública, aliada aos interesses públi-
cos e à prestação de serviços públicos, uma concepção de governança democrática legitimada pela 
participação, não pelos benchmarks corporativos (FILGUEIRAS, 2018, p. 81-84).

Há uma crise de legitimidade do gerencialismo legado da NPM, justamente pelo 
afastamento do cidadão das técnicas de gestão corporativa e da ciência econômica, em que não 
foi forjada uma cultura política democrática entre os cidadãos e as instituições estatais (que trans-
feriram a prestação de serviços públicos ao setor privado). Mesmo a gestão pública gerencialista 
reconhece os limites dessa reforma, e compreende que precisa ter participação cidadã, confiança e 
credibilidade como pilares, e para isso é preciso se adaptar ao conceito de um governo aberto, que 
seja (TRIGO, 2015, p. 8): (a) mais aberto, ao permitir a transparência da gestão pública; (b) mais 
colaborativo, interagindo com diversos agentes (público ou privados); (c) mais efetivo, medindo a 
qualidade da prestação de serviços; e (d) participativo, ao incorporar a participação cidadã ao ciclo 
de formação das políticas públicas.

O legado da governança deixou uma marca estrutural na Administração Pública, por isso 
surgem novas reformas ainda baseadas nesse contexto, tentando evitar suas maiores consequências 
— tais como o cegamento tecnocrático dos modelos econômicos — ao introduzir qualitativamente 
novas ciências para dentro da gestão pública, como as novas tecnologias no âmbito da informação 
e dos dados serem relevantes para a tomada de decisão no âmbito das políticas públicas e da 
efetivação de serviços. É nesse cenário que as novas govtechs se encontram, em um resgate da 
noção de serviço público prestado pelo Estado, mas em parceria com iniciativas privadas de ino-
vação — ou seja, não é a entrega da gestão para o setor privado, mas sim, o aproveitamento de sua 
melhor parte, a dinâmica de inovação.

2 POST-NPM, GESTÃO DOCUMENTAL E ACESSO À INFORMAÇÃO

A transição de um paradigma das reformas da NPM para a post-NPM, para Christensen e 
Laegreid (2011, p. 130-133), significa a mudança de uma governança baseada no deslocamento da 
gestão para o setor privado (output), na responsabilidade, competitividade e relações contratuais, 
e orientado pela noção de cliente (em que as políticas são orientadas de forma descentralizada ao 
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nível das ruas, alheias às grandes políticas públicas), para reformas pautadas em parcerias (input), 
ampliando as técnicas para outras ciências além da Economia, promovendo-se assim a integração 
entre atores estatais e privados na governança. 

Os principais temas da post-NPM, são, conforme Dunleavy, Margetts, Bastow e Tinkler 
(2006, p. 480): (a) reintegração: reparação da segregação promovida pela NPM ao instaurar hie-
rarquias corporativas, deixando ao cidadão o fardo de ter de perceber serviços públicos em pacotes 
a serem consumidos; (b) reforma holística baseada em necessidades: criação de formas práticas 
de participação política e de uma desburocratização de verdade, na relação entre órgãos públicos 
e cidadãos; (c) digitalização: compreensão dos ganhos de produtividade das ferramentas de tec-
nologia da informação, ao invés de se considerarem os canais digitais do governo como mero 
auxílio aos meios tradicionais de governança, sendo que tais ferramentas devem ser consideradas 
genuinamente transformativas.  

Esse novo paradigma de reformas na Administração Pública contempla as govtechs ao 
instituir, entre outras, técnicas da informática e da ciência de dados como ciências a serem levadas 
em conta nas decisões de governança. Esse processo é feito pelas parcerias com empresas privadas 
do ramo da tecnologia, capazes de desenvolver sistemas e procedimentos adequados a essas for-
mas. Na perspectiva de Ojo (2019, p. 285-286) a nova geração de governos é (I) hiperconectada, 
(II) inteligente e (III) ampliada pelo uso da IA. Tendo por objetivo tornar mais eficiente as opera-
ções relativas aos serviços de demanda dos cidadãos, cada vez mais surgem parcerias de governos 
com empresas ou instituições capazes de gerir inovações tecnológicas consideradas “disruptivas”, 
tais como big data, Internet das Coisas (IoT), IA, robótica, drones, realidade virtual ou aumentada 
e biometria.

Esse novo paradigma possui níveis inéditos de transparência e uso compartilhado e 
integrado de serviços ou infraestruturas, promovendo a reintegração de processos fragmentados, 
mantendo redes colaborativas e nutrindo parcerias público-privado dinâmicas, tendo como ponto 
central a centralidade da inovação tecnológica (OJO, 2019, p. 286). A morte do NPM, segundo 
Dunleavy et al. (2006, p. 478), é a emergência da era digital da governança, que como toda suces-
são de regimes é, ao mesmo tempo, a continuidade de algumas prioridades das reformas anterio-
res e a promoção de alterações significativas — em que a digitalização do governo é a principal 
estrutura.

A hiperconectividade da governança pública (I) significa a associação entre pessoas, 
organizações e objetos promovidas pelas recentes ferramentas de interconectividade (internet, ce-
lulares, mídias sociais, internet das coisas e computação em nuvem). Essa característica é capaz 
de fazer a Administração Pública focar nos comportamentos e necessidades individuais, tendo em 
vista a contínua e ubíqua conectividade e a ampla gama de informações geradas, sendo capaz de 
prever necessidades individuais e coletivas por serviços públicos ao constatar rotinas e padrões. 
Ainda, o governo tem maior capacidade de diálogo em tempo real para com os cidadãos, compar-
tilhando informações em tempo real (OJO, 2019, p. 288).

Já a inteligência (II) de um governo digital tem a ver com a possibilidade de antever 
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necessidades, com a inovação e com a eficiência na administração de recursos e operações também, 
ao promover maior e intensa participação social e engajamento cidadão (OJO, 2019, p. 289). 

O governo ampliado pelas IAs (III), por sua vez, significa a capacidade de sistemas em 
compreenderem o contexto e executar ações com certo grau de autonomia cognitiva para atingir 
objetivos públicos. Entre essas tecnologias estão o aprendizado de máquina (machine learning), o 
reconhecimento da fala, o processamento de linguagens e a robótica. Um governo ampliado pela 
IA é capaz de (a) responder questões aos cidadãos, (b) preencher e buscar documentos armazena-
dos, (c) direcionar requisições, e de (d) traduzir e escrever documentos (OJO, 2019, p. 289).

A proposta das govtechs é de convergir essas três características (hiperconectividade, 
inteligência e IA), ou seja, unindo o paradigma da pós-NPM com o da inovação tecnológica, algo 
que pode proporcionar (OJO, 2019, p. 291): (I) um acesso facilitado à informação e aos dados 
pelo governo; (II) o engajamento dos cidadãos na co-produção de soluções de problemas; (III) 
a promoção de serviços compartilhados e integrados em uma estrutura de pensamento; (IV) o 
foco na criação pública; (V) a compreensão de interesses individuais e coletivos; (VI) um cenário 
convidativo à inovação dentro do governo; (VII) parcerias público-privadas.

É nesse cenário que surgem as govtechs ligadas à gestão documental. Por exemplo, a 
startup chamada “1doc” (GED, 2019) se propõe a “antecipar a transição para o governo eletrônico 
transparente, para que todos estejam organizados e todas as necessidades sejam atendidas com o 
menor esforço e consumo possível de recursos públicos”; também a plataforma “wegov” aponta 
para a adesão do Brasil a ideia de open government partnership (MADRUGA, 2019) ou seja, ao 
governo aberto e de parcerias público-privadas — para sustentar o projeto de transparência do Se-
nado Federal, que trabalha disponibilizando todas as informações acerca do patrimônio do Senado 
e atualizando-as em tempo ágil.

Um guia produzido pela “1doc” e pela “E-Gestão Pública”(2019), denominado os 7 pi-
lares da digitalização dos processos na gestão pública afirma que o dever da gestão documental é 
cumprir com os princípios da Administração Pública ao obter melhores resultados e eficiência na 
prestação do serviços ao cidadão, serviços esses que são executados por meio de gerenciamento de 
processos — que podem ser executados em diversas plataformas, como aquelas em sistemas em 
nuvem ou em sistemas como o “SaaS”.3 A tomada de decisão sobre qual sistema deve ser usado é 
puramente técnica e tem a ver com as funcionalidades esperadas e escolhidas.

Em casos mais complexos, em relação aos ritos e fluxos da gestão documental, surgem 
técnicas como as de service design, como os oferecidos pela empresa Softplan (2019), que integra 
ferramentas de IA para lidar e resolver autonomamente problemas de operações repetitivas. Outra 
experiência é da startup “4MTI Soluções em Tecnologia” (2019), com sua plataforma “diagnós-
tico público”, a qual utiliza IA, da ciência de dados e big data para transformar dados de todos os 
bancos públicos do governo em informações organizadas, sendo utilizado como uma ferramenta 
de transparência ativa.

3  Significa “Software as a service”, é uma tendência na gestão de projetos e são plataformas adquiridas que servem 
como provedores de serviço, um exemplo são os servidores de e-mails corporativos (GAZZANI; SILVA, 2018, p. 
122).
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Outro guia produzido pela “1doc” em parceria com a “Acervo”, chamado Do ana-
lógico ao Digital (GED, 2019a), expõe parte da metodologia aplicada à Gestão Eletrônica de 
Documentos (GED), dividindo-a em dois objetos: (I) os documentos a serem digitalizados e (II) 
os documentos nato-digitais. O objetivo quanto aos primeiros é incorporá-los à gestão digital 
(digitalização, controle de qualidade, indexação e disponibilização), facilitando a busca, economi-
zando espaço físico e tendo maior controle sobre o acesso, permitindo acesso remoto e aumento 
de produtividade; já quanto aos segundos, se oportunizam plataformas de criação de novos 
documentos integralmente digitais em ambientes seguros — principalmente quando conectados à 
IoT, permitindo decisões autônomas e inteligentes dos próprios documentos.

Esse procedimento no setor público deve respeitar, além do instituído mediante a Lei de 
Acesso à Informação, a Lei de Assinatura Eletrônica (Lei nº 12.682). Esta última Lei regula a ela-
boração e o arquivamento de documentos eletrônicos, sendo notável normatizar que os documentos 
digitalizados, quando feitos de modo apropriado, possuem o mesmo valor que os originais, além 
de obrigar empresas privadas e órgãos da Administração a terem processos de indexação digital 
dos documentos (art. 4º), a respeitarem as normas do ICP-Brasil quanto a emissão de certificados 
digitais, e os requisitos dispostos no “e-ARQ Brasil”, do Arquivo Nacional (CONSELHO NA-
CIONAL DE ARQUIVOS, 2011, p. 9) — que define o que é um documento digital e as formas 
possíveis de organicidade, a fim de garantir confiabilidade, autenticidade e acessibilidade. 

Portanto, a gestão documental no âmbito da gestão pública do Brasil é ligada a uma série 
de normas técnicas e de operação, regulando os métodos adotados ao mesmo tempo que busca 
receber a inovação dos métodos criados em ambientes privados de inovação tecnológica. Dessa 
forma, seguindo a obrigação de orientar-se pelos princípios da Administração Pública, a gestão 
documental executada por essas empresas contratadas ou parceiras do setor público deve se in-
corporar no sistema normativo do direito de acesso à informação, que busca a transparência e a 
acessibilidade dos dados ao cidadão, bem como a segurança dos dados considerados pessoais ou 
sigilosos.

A Lei nº 12.527/2011 regula o direito de acesso à informação. Expõe os procedimentos 
para garantir o direito fundamental garantido no art. 5º, XXXIII, CF: “todos têm direito a receber 
dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei […]”; e a operacionalização do princípio do acesso dos usuários da 
Administração Pública a registros administrativos e a informações sobre atos de governo (art. 37, 
§3º, II, CF) (BRASIL, 2011b). Os subordinados a essa lei, conforme seu art. 1º, I e II, são os órgão 
públicos da Administração direta dos três Poderes e as autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estado, Distrito Federal e Municípios. 

A própria Lei reafirma o conceito constitucional do direito de acesso à informação no 
seu art. 5º: “É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.” Portanto, há um consagrado direito de acesso à informação que impõe a liberdade 
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de acesso às informações sobre as ações públicas do Estado e, também, que obriga a defesa e a 
proteção de dados sigilosos e pessoais. 

A lei de acesso à informação se estabelece em três funções públicas essenciais, como 
objetivos gerais do sistema de acesso à informação, conforme a organização proposta por Barcel-
los (2015, p. 1743-1756): (I) a cultura de transparência e o controle social; (II) a publicidade da 
informação; e (III) os meios para o acesso à informação e a tecnologia.

A ascensão de uma cultura da transparência e de maior informação para os cidadãos 
está diretamente ligada ao controle social da Administração Pública (I) — ou seja, a qualidade 
da informação sustenta um ambiente favorável ao controle social (BITENCOURT; RECK, 2016, 
p. 100). Essa tendência respeita uma transformação da Administração Pública, de uma cultura do 
segredo para uma cultura da transparência, em que o sigilo e a administração direta pelo Executi-
vo são substituídas por um paradigma que sincroniza elementos de publicidade — sendo que um 
dos objetivos principais dessa mudança é o combate ao clientelismo e à corrupção (BLANCHET; 
AZOIA, 2017, p. 172-173).

A publicidade da informação (II) é incentivada pela Lei de Acesso à Informação ao se  
densificar a publicidade, sendo adotada a observância dela como preceito geral e do sigilo como 
exceção, ao mesmo tempo que divulga as informações de interesse público mesmo sem solicitações 
(art. 3º, I e II). Essa estrutura normativa faz com que Barcelos (2015, p. 1747-1748) compreenda 
que a lei impõe que a publicidade precisa ser ativa e não somente passiva, sendo a autoridade pú-
blica obrigada a divulgar informações relevantes de forma espontânea, enunciando informações 
que são relevantes ao público.

A transparência ativa (sem requerimento) é componente essencial do direito de acesso à 
informação,4 que a Lei de Acesso à Informação, no seu art. 8º, atribui aos “[…] órgãos e entidades 
públicas”, que devem “promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral [...]”. 
Todavia, em casos em que ainda seja necessário o requerimento, ainda está preservado o direito de 
habeas data consagrado na Constituição Federal (art. 5º, LXXII). (BRASIL, 1988).

Esse cenário de transparência ativa e disponibilidade de informações corrobora com o 
avanço das tecnologias da informação na gestão pública (III). O art. 3º, III, afirma o intuito de 
“utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação”, instituindo a 
legalidade de plataformas de “e-governo”, em que os serviços públicos devem, quando possível, 
ser disponibilizados por meios digitais — o que é o caso da gestão documental. A instituição de 
sistemas de gestão de documentos aliados às novas tecnologias é algo esperado e objetivo para 
efetivação do direito de acesso à informação.

Nesse sentido, em 2016 o Governo Federal instaurou a Estratégia de Governança Di-
gital da Administração Pública (EGD), instituindo a Política de Governança Digital no âmbito 

4  Define a importância o trecho em Hoch, Rigui e Silva (2012, p. 282) “Quando o órgão informa de forma ativa, ele 
deve compreender que não está meramente cumprindo um dever legal, mas também contribuindo para a promoção 
da cidadania e do Estado Democrático de Direito, e que a satisfação deste objetivo depende (ainda que não somente 
disso) do modo através do qual se informa e se estabelece a comunicação com o usuário.” 
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da Administração Pública. Uma das finalidades definidas foi a de “assegurar a obtenção de 
informações pela sociedade, observadas as restrições legalmente previstas” (art. 1º, III), tendo 
como princípio a digitalização da informação como prioridade para prestar serviços públicos (art 
3º, V) e a capacidade dos meios digitais estarem disponíveis a todos e de forma independente, sem 
o controle absoluto por nenhum órgão (art. 2º, I e art. 4º, I). Os objetivos da EGD quanto ao acesso 
à informação são, conforme a explicação de Moura (2016, p. 124): (a) fomentar a disponibilidade e 
uso de dados abertos; (b) ampliar o uso de tecnologia da informação e comunicação para promover 
a transparência e dar publicidade à aplicação dos recursos públicos; e (c) garantir a segurança da 
informação e comunicação do Estado e o sigilo das informações do cidadão. 

Mediante ao marco normativo que regula o direito de acesso à informação e incenti-
va práticas de governança digital, as govtechs de gestão documental prestam um serviço que o 
Estado legalmente anseia. Assim, essas iniciativas corroboram com as novas necessidades da ges-
tão pública e atendem aos requisitos de digitalização e inovação na prestação de serviços. Mas o 
caminho da NPM para a post-NPM não é de cisão completa, pois o paradigma de gestão segue 
como governança; todavia, a participação do setor privado não é de mera transferência do dever de 
prestar serviço, mas sim de parceria — sendo obrigada a efetivar a participação social e os princí-
pios da Administração Pública.

Pelos desencontros causados pelas reformas da gestão pública não há ainda disciplina 
legal específica para as govtechs, tendo em vista sua natureza diferenciada; assim, a realidade tem 
sido de contratação da forma licitatória tradicional, algo que essas iniciativas compreendem como 
burocraticamente desnecessário. Todavia, a Constituição Federal não permite que se façam con-
cessões para além dos princípios da Administração Pública, por isso os projetos que incentivam as 
govtechs devem passar pelo rito legislativo tradicional, tendo em vista que seria uma contradição 
incorporá-las à gestão pública com vistas à democratização da Administração sem respeitar os 
ritos atinentes à Constituição. 

O movimento das govtechs brasileiras tem pleiteado a desburocratização do regime de 
contratação de seus serviços, compreendendo como entrave as limitações do processo licitatório, 
tendo em vista a dinâmica de inovação digna das novas tecnologias de informação. A chamada 
“modernização” do ecossistema dos empreendedores na área de tecnologia de governança pública 
sugere uma ampla reforma,5 principalmente no campo da agilidade e da transparência, para que o 
processo de compra desses serviços pelos governos seja tão imediato quanto os processos de con-
tratação dessas empresas — é o que argumenta o hub BrazilLab (GOVTECH, 2018b).

Mesmo que ainda não exista esclarecimento sobre o regime de contratação das govtech, 
seja pelo regime licitatório da Lei 8.666/1993, pelo Regime Diferenciado de Contratação6 ou em 

5  Nesse cenário, há pouco foi arquivado no Congresso Nacional o projeto de lei 6814/2017, chamado de “nova lei 
de licitações”, que revoga a Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e a Lei 12.462/11, promovendo flexibilidade nas formas 
de contratação e ampliando inexigibilidades. Também, a transformação em lei (13.874) da Medida Provisória da 
Liberdade Econômica, flexibilizando direitos trabalhistas e flexibilizando a necessidade de alvarás de funcionamento 
em alguns casos (BRASIL, 2011a).

6  Principalmente pelo que dispõe o art. 1, X, da lei 12.462/2011, ao estabelecer possível esse regime diferenciado em 
caso de “ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecnologia e à inovação. E o objetivo estabelecido pela 
RDC na mesma lei em no parágrafo 1º, II e III, do art. 1º: “II - promover a troca de experiências e tecnologias 
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projetos que estabeleçam parcerias público-privadas (PPP), todavia, não há dúvidas que ao ofer-
tarem prestação de serviço público, eles devem ser regidos por norma de Direito Público sob a 
regulação da Administração Pública direta ou indireta, justamente porque exercem atividade digna 
de direito fundamental e público delegada pelo Estado.7 Portanto, as govtech que prestam gestão 
de documentos públicos têm a obrigação de efetivar o direito de acesso à informação, utilizando de 
suas ferramentas de inovação tecnológica para prover melhor acesso para os cidadãos ao mesmo 
tempo que maior proteção para os dados sigilosos.

CONCLUSÃO

As govtechs são compreendidas no cenário brasileiro na transição entre os paradigmas de 
governança da New Public Management (NPM) e da post-NPM, negando parte das premissas de 
completa transferência da prestação de serviços públicos, incorporando noções de parceria com 
o setor público mantendo características próprias em cada setor. Há um legado ainda relevante 
da NPM no Estado Brasileiro, tendo em vista que o gerencialismo proposto fez bases nos amplos 
processos de desestatização e privatizações, a ponto de as iniciativas de post-NPM estarem sendo, 
atualmente, propostas em um cenário ambíguo.

As govtechs são startups, empresas pequenas ou de médio porte que buscam soluções 
pautadas na tecnologia para problemas da gestão pública, buscando oferecer esses serviços ao 
governo, mas respeitando as premissas da Administração Pública, como a transparência e a 
eficiência. Foi importante pautá-las dentro do cenário de transição da NPM para a Post-NPM 
justamente porque foi durante o advento da NPM que se instituiu o paradigma da “governança” 
como forma gestão pública — ou seja, essas duas teorias sobre a gestão do Estado possuem uma 
estrutura comum, divergindo na maneira pela qual são prestados os serviços públicos dentro de 
cada paradigma — da transferência completa para o setor privado para a tendência ao estabeleci-
mento de parcerias e participação.

A NPM é a representação prática e ideológica do neoliberalismo no Estado, pois con-
substancia modelos e técnicas da economia baseadas na eficiência corporativa como salvaguarda 
da gestão. Constitui o que autores críticos a esses processos chamam de racionalidade neoliberal 
— ou seja, de reforma na sociedade que atinge muitos âmbitos além do Estado, afetando as formas 
de vida. A crítica principal ao Estado neoliberal é a desassociação do cidadão com a política e o 
agravamento das desigualdades sociais.

A ideia de uma post-NPM é de constatação dos fracassos do NPM, mas ao mesmo tem-
po, sem abrir mão do paradigma privado da governança. É o desejo de uma (re)associação dos 

    em busca da melhor relação entre custos e benefícios para o setor público e III - incentivar a inovação tecnológica.” 
(BRASIL, 2011).

7  Conforme define a doutrina de Di Pietro (2018, p. 181): “A Constituição prevê determinadas atividades como 
exclusivas do Estado, permitindo que sejam desempenhadas diretamente ou mediante concessão, permissão 
ou autorização. E atribui ao Estado o dever de prestar determinados serviços sociais não exclusivos do Estado 
(especialmente nas áreas da saúde e educação). Nesses casos, a atividade é prestada sob regime jurídico total ou 
parcialmente público, a gestão fica a cargo da própria Administração Pública direta ou indireta ou de empresas 
privadas que atuam sob delegação do Estado. Continuam a aplicar-se os princípios da prestação de serviços públicos. 
A responsabilidade rege-se por norma de direito público (art. 37, § 6º , da Constituição).
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interesses públicos com a gestão do Estado, afastados pela transferência ao setor privado promovida 
pelo neoliberalismo, tendo em vista incorporar a noção de consumidor com a de cidadão. Nesse 
cenário, a tecnologia da informação tem papel de centralidade, pois é por meio dela que serão 
promovidos mecanismos de comunicação entre os agentes prestadores de serviço público estatais, 
não-estatais e os cidadãos, tendo características de hiperconectividade, inteligência e ampliação 
por realidades digitais.

Enquanto a hiperconectividade é a capacidade estrutural do atual estágio da tecnologia da 
informação em promover acesso em tempo-real às mais amplas informações, principalmente no 
contexto do big data, a inteligência da gestão pública se dá na incorporação das metas de eficiência 
das ferramentas digitais, principalmente aquelas capazes de promover automação e tomada de 
decisão por meio de IA. Ainda, a ampliação por realidades digitais é a possibilidade de criação de 
novas formas de interação pública robotizadas por meio do aprendizado de máquina.

Em específico, as govtechs de gestão de documentos propõem formas inovadoras para 
Gestão Eletrônica de Documentos, serviço necessário para a Administração Pública em seus servi-
ços e seus arquivos, principalmente pelos objetivos necessários a partir do direito fundamental de 
acesso à informação, estabelecido na Constituição Federal de 1988 e regulado pela Lei de Acesso 
à Informação. Há uma obrigação de propor uma transparência ativa, promovendo ferramentas de 
disponibilidade e acesso sem requerimento aos documentos importantes para o interesse público 
e geral, ao mesmo tempo que obrigação de manter ambientes seguros para aqueles documentos 
sigilosos e pessoais.

A interligação entre iniciativa privada e Administração Pública no âmbito das govtechs 
exige que esse direito seja respeitado e promovido, servindo de marco normativo e regulatório e 
a promessa dessas empresas é do respeito aos princípios da Administração Pública, como a lega-
lidade. Portanto, configura-se a aplicação do direito de acesso à informação às govtechs de gestão 
documental, e compreende-se que os sistemas de gestão mais modernos, inclusive, contribuem 
para a efetividade desse direito; entretanto, o dever do Estado é exercer regulação acerca da ma-
téria.
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